
          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 
 

CONVOCAÇÃO Nº 03 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as 
Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 
1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, 

 
C O N V O C A 
                     
os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2015: 

 
PARA O CARGO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40  
KELI MEYER   
JONATAN MIOTTO  
JAQUELINE ALVES EBERHARDT  
ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA GUIZELINI  
MÔNICA BÁRBARA BUZIN  
FLÁVIA HISSAMURA DIAS  
DENISE DE ALMEIDA LIMA  
EVERTON CHAVES MARIA  
ILDA CARNEIRO SANTOS  
ESTER ALESSANDRA DE SOUZA  
SUZANA CRISTINA KONFLANZ  
MÁRCIA JASINSKI ROSINA  
MAYARA ANDRESSA MARZAGAO  
WILLIAN GUSTAVO MOISÉS  
VANI ROSSET DOS SANTOS EBERHARDT  
PATRICIA SIMONE ROESLER SIMONETTI  
RODRIGO BATISTA DOS SANTOS  
GABRIELA KAROLINE TESSARO ALVES  
REGIANE PEREZ  
ROSANGELE MARIA WELTER DALLA COSTA  
CRISTINA IDAELI PASTRE  
CRISTINA APARECIDA BENTO ROSA  
MARCIA CRISTINA GAMBETTA  
LOIDE FAVARO ALVES  
SIMONE TERESA HECK MUMBACH  
PRISCILA BAZOTI RAFASKI  
ADELIA REGINA DE ALMEIDA COGO  
TATIANE MARISE PIAZZETTA AKAMINE  
CLAUDENICE DE FARIAS ORO  
KEILA MICHELE SOBRINHO  
IVONEI NEUNFELD BALENA  
GIOVANNA FIGUEIREDO FURINI SILVA  
MAIARA GERHARDT  
FATIMA DE JESUS MANDOTTI CANOVA  
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MARIA LIANE WIEDERKEHR  
MARCIA TEIXEIRA PINTO  
MARLENE HORN  
ISABEL MEISTER BRUNETTO  
FRANCIELLI KOLONETZ  
KATHREN CRISTINE DA SILVEIRA  
  

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de 
Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 23 a 31 de maio de 2016, para 
declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso: 

I – apresentar os seguintes documentos: 
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo; 
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos; 
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário; 
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada 

à Receita Federal; 
e) Documentos pessoais. 
II – realizar os exames médicos a serem solicitados. 
 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não 

realização dos exames médicos até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes. 

 
GABINETE DA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO 

MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2016. 
 

 
 
 

MARINES BETTEGA 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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